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[bookmark: RESUMO]RESUMO

A Constituição Federal de 1988, conhecida como Constituição Cidadã, consolidou um amplo rol de direitos sociais destinados à promoção da dignidade da pessoa humana. Entre eles, destacam-se a saúde, a previdência, o lazer e condições dignas de trabalho. No entanto, observa-se que os profissionais da segurança pública, cuja atividade é essencial para a manutenção da ordem e proteção da coletividade, enfrentam dificuldades para ver tais direitos efetivamente assegurados. A rotina de policiais e demais agentes é marcada por riscos elevados, desgaste físico e psicológico, jornadas exaustivas e, muitas vezes, carência de políticas públicas voltadas à valorização da categoria. Além disso, restrições institucionais, como a vedação ao direito de greve e limitações previdenciárias, acentuam a distância entre a previsão normativa e a realidade concreta vivida por esses profissionais. Nesse contexto, a análise da efetividade dos direitos sociais torna-se relevante para compreender em que medida o texto constitucional se concretiza no cotidiano daqueles que têm a função de proteger a

sociedade. O estudo busca demonstrar que, embora a Constituição de 1988 represente um marco de garantias, ainda há um déficit de efetividade quanto à proteção dos agentes de segurança, sendo necessária a implementação de políticas públicas específicas que garantam condições dignas de trabalho. Palavras Chaves : eficácia, Profissionais, segurança pública, Constituição Federal, garantias.
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A Constituição Federal de 1988 (CF/88) representa um marco histórico no ordenamento jurídico brasileiro, consolidando direitos fundamentais e sociais com o objetivo de promover a dignidade da pessoa humana. O artigo 6º da CF/88 estabelece que são direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, e a assistência aos desamparados (Brasil, 1988). Esses direitos visam assegurar condições mínimas para uma vida digna, abrangendo diversas esferas da vida social e econômica.
No entanto, a efetividade desses direitos sociais enfrenta desafios significativos, especialmente no que tange aos profissionais da segurança pública. Estes profissionais desempenham papel crucial na manutenção da ordem pública e na proteção da sociedade, conforme disposto no artigo 144 da CF/88 (Brasil, 1988). Contudo, frequentemente enfrentam condições de trabalho precárias, jornadas exaustivas, riscos elevados à saúde física e mental, e limitações legais que restringem o pleno exercício de seus direitos trabalhistas, como a vedação ao direito de greve (Brasil, 1988).
Estudos apontam que os profissionais de segurança pública são frequentemente expostos a situações de violência, estresse e desgaste psicológico, fatores que impactam diretamente sua saúde e bem-estar (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2023). Além disso, políticas públicas voltadas para a valorização e proteção desses profissionais ainda são incipientes, evidenciando uma lacuna entre os direitos previstos na Constituição e a realidade vivenciada por esses agentes (Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, 2024).
Neste contexto, torna-se imprescindível analisar a efetividade dos direitos sociais previstos na CF/88 para os profissionais da segurança pública, identificando os obstáculos que impedem sua plena implementação e propondo medidas que possam assegurar condições dignas de trabalho e vida para esses profissionais. A pesquisa busca contribuir para o entendimento das condições de trabalho dos profissionais de segurança pública e para o desenvolvimento de políticas públicas que promovam a efetividade dos direitos sociais, alinhando a prática à teoria constitucional.

[bookmark: METODOLOGIA]METODOLOGIA

Este estudo adota uma abordagem qualitativa, com o objetivo de analisar a efetividade dos direitos sociais previstos na Constituição Federal de 1988 (CF/88) em relação aos profissionais da segurança pública. A pesquisa qualitativa é indicada quando se busca compreender fenômenos sociais complexos, como as condições de trabalho e os direitos dos agentes de segurança, permitindo uma análise aprofundada e contextualizada (MDS, 2018).

A metodologia empregada é bibliográfica e documental, com base em revisão crítica da literatura e análise de documentos normativos e jurisprudenciais. A revisão bibliográfica permite o levantamento e a análise de obras doutrinárias, artigos acadêmicos e estudos de caso que abordam os direitos sociais, a segurança pública e as condições de trabalho dos profissionais da área (Garcez, 2023). A análise documental envolve o exame de legislações pertinentes, como a CF/88, leis infraconstitucionais, decretos e relatórios institucionais que tratam da segurança pública e dos direitos dos agentes (Brasil, 1988).A pesquisa também se caracteriza como exploratória e descritiva, pois busca identificar e descrever as condições atuais enfrentadas pelos profissionais da segurança pública, sem a manipulação de variáveis, e explorar as relações entre os direitos sociais previstos na CF/88 e sua efetividade na prática (Henz, 2017). A análise é realizada de forma crítica, confrontando as disposições legais com a realidade vivenciada pelos profissionais, a fim de identificar lacunas e propor melhorias.


A coleta de dados é realizada por meio de análise documental de fontes secundárias, como legislações, relatórios institucionais, estudos acadêmicos e dados estatísticos disponíveis em fontes oficiais e publicações especializadas. A análise dos dados segue uma abordagem dedutiva, partindo dos princípios constitucionais para examinar sua aplicação prática no contexto da segurança pública (Garcez, 2023).Esta metodologia permite uma compreensão aprofundada das condições de trabalho dos profissionais da segurança pública e a identificação de possíveis falhas na implementação dos direitos sociais previstos na CF/88, contribuindo para o desenvolvimento de políticas públicas mais eficazes e justas para essa categoria profissional.
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A Constituição Federal de 1988 estabelece um conjunto abrangente de direitos sociais, com o objetivo de assegurar condições dignas de vida e trabalho a todos os cidadãos, incluindo aqueles que exercem funções essenciais à sociedade, como os profissionais da segurança pública (Brasil, 1988). No entanto, a análise realizada evidencia que, embora o texto constitucional seja robusto e detalhado, sua efetividade na prática enfrenta desafios significativos. Os agentes de segurança pública, responsáveis pela proteção da coletividade, frequentemente se deparam com jornadas exaustivas, exposição a riscos físicos e psicológicos e limitações legais que restringem o pleno exercício de seus direitos trabalhistas, como a proibição do direito de greve (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2023; Garcez, 2023).Os resultados obtidos mostram que a discrepância entre a previsão legal e a realidade vivida pelos

profissionais revela lacunas na implementação das políticas públicas voltadas à valorização e proteção desses trabalhadores (Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, 2024). A ausência de programas consistentes de saúde ocupacional, assistência psicológica e previdência adequada evidencia que a proteção constitucional muitas vezes se limita ao plano formal, sem garantir a materialização efetiva dos direitos sociais previstos (Ministério da Saúde, 2022; Silva, 2010).
Além disso, a análise indica que a efetividade dos direitos sociais depende não apenas da existência de normas legais, mas da aplicação concreta dessas normas, por meio de políticas públicas abrangentes, fiscalização efetiva e investimentos em infraestrutura e valorização profissional (Henz, 2017; Almeida, 2016). A proteção integral dos profissionais de segurança pública é essencial não apenas para garantir seus direitos fundamentais, mas também para assegurar que a função de proteção da sociedade seja desempenhada com eficiência e segurança (Pereira, 2005).
Portanto, torna-se evidente que a Constituição Federal de 1988 fornece o arcabouço normativo necessário, mas sua efetividade requer ações concretas do Estado e da sociedade. É imprescindível que políticas públicas sejam implementadas de forma sistemática e contínua, garantindo condições de trabalho dignas, assistência à saúde física e mental, previdência adequada e valorização profissional. Somente assim será possível reduzir a vulnerabilidade dos agentes de segurança pública e assegurar que o exercício de suas funções essenciais não comprometa seus próprios direitos sociais (MDS, 2018; Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2023).
Em síntese, a pesquisa demonstra que a efetividade dos direitos sociais previstos na CF/88 é limitada na prática, sendo necessária a articulação entre legislação, políticas públicas e ações institucionais para que os profissionais da segurança pública possam exercer suas funções com dignidade, proteção e valorização. Garantir a efetividade desses direitos é um passo fundamental para a promoção da justiça social e para o fortalecimento da segurança pública no Brasil, alinhando a teoria constitucional à realidade vivenciada pelos agentes responsáveis pela proteção da sociedade (Brasil, 1988; Garcez, 2023).


[bookmark: CONSIDERAÇÕES FINAIS]CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise realizada evidencia que, embora a Constituição Federal preveja direitos sociais amplos, efetividade desses direitos para os profissionais da segurança pública ainda enfrenta desafios
significativos. Esses agentes exercem funções essenciais para a proteção da sociedade, lidando
diariamente com riscos físicos, psicológicos e situações de alta pressão. Apesar de sua importância, muitos enfrentam jornadas exaustivas, condições de trabalho precárias e falta de suporte adequado, o que compromete tanto sua saúde quanto sua segurança.
Os resultados indicam que garantir a efetividade dos direitos sociais desses profissionais depende não apenas da existência de normas legais, mas da implementação de políticas públicas consistentes que ofereçam assistência, valorização e proteção. Investir na saúde física e mental, na previdência
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adequada e na formação contínua dos agentes contribui para melhorar sua qualidade de vida e eficiência no desempenho das funções.
Portanto, assegurar condições dignas de trabalho aos profissionais de segurança pública é essencial não apenas para proteger esses trabalhadores, mas também para fortalecer a segurança e a ordem social. A efetivação dos direitos sociais é, assim, um passo fundamental para alinhar a prática à
intenção constitucional, promovendo justiça e valorização daqueles que protegem a sociedade.
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